
 

 

 

1° ADITIVO AO EDITAL N° 01/2018 – SELEÇÃO DE RESIDÊNCIA UNIPROFISSIONAL 

EM ODONTOLOGIA HOSPITALAR HGF/ SESA 

 

A COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA INGRESSO NA RESIDÊNCIA UNIPROFISSIONAL 

EM ODONTOLOGIA HOSPITALAR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES RESOLVE 

EXCLUIR O ITEM 10.9 E AJUSTAR O ITEM 11.1 DO EDITAL O1/2018, QUE TRATA 

SOBRE O PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM 

ODONTOLOGIA HOSPITALAR DO HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA (HGF), DA 

REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ. 

 

10. DA REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO TEÓRICA 

 

10.9 Estarão classificados na Avaliação Teórica os candidatos que atingirem até 60% da 

nota máxima. EXCLUÍDO! 

  

11. DA ANÁLISE CURRICULAR E ENTREVISTA  

 

11.1 Serão classificados para a 2ª etapa os candidatos que obtiverem aproveitamento 

igual ou superior a 60% da nota máxima da avaliação teórica. 

 

Fortaleza, 07 de Fevereiro de 2018. 

 

 

Dr. Roberto Rêgo 

Presidente da Comissão de Residência Multiprofissional COREMU/ HGF. 


